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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2026
Denomina “Cleyde do Espírito Santo” o Diploma de Reconhecimento Público do ano 2026, previsto no parágrafo único do artigo 2º do Decreto Legislativo n. 404, de 25 de março de 2013, que especifica.
A CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO/ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais, regimentais e constitucionais, faz saber que aprova o seguinte Decreto Legislativo, de autoria da Mesa Diretora:
Art. 1º Fica denominado “Cleyde do Espírito Santo” o Diploma de Reconhecimento Público do ano 2026 previsto no parágrafo único do artigo 2º do Decreto Legislativo n. 404/2013, alterado pelo Decreto Legislativo n. 496/2017.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 11 de fevereiro de 2026.

    Artur Ernesto Henrique 
Paulo Henrique Ignácio Pereira 
       PRESIDENTE                                                        VICE-PRESIDENTE
            Edgar Cheli Júnior                                               Leonardo Moura Munhoz 
   1º SECRETÁRIO                                                         2º SECRETÁRIO

JUSTIFICATIVA
O presente projeto de decreto legislativo cumpre o disposto no parágrafo único do artigo 2º do Decreto Legislativo n. 404/2013, alterado pelo Decreto Legislativo n. 496/2017, em atendimento ao ofício de autoria da vereadora Ivanete Cristina Xavier protocolado sob nº 54036/2026,  no qual indica o nome da senhora Cleyde do Espírito Santo, para a honraria Diploma de Reconhecimento Público do Ano 2026. 
Assim sendo, contamos com o apoio dos nobres edis para a aprovação da presente propositura. 

“Deus Seja Louvado”
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